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A HOMILIA E O CATECISMO DA IGREJA CATÓLICA –  
ANO B

DOMINGO VI DO TEMPO COMUM

CIC 1474: viver em Cristo une todos os crentes n’Ele

1474 O cristão que procura purificar-se do seu pecado e santificar-se com a ajuda da 
graça de Deus, não se encontra só. «A vida de cada um dos filhos de Deus está 
ligada de modo admirável, em Cristo e por Cristo, à vida de todos os outros 
irmãos cristãos, na unidade sobrenatural do corpo Místico de Cristo, como que 
numa pessoa mística»1.

CIC 1939-1942: a solidariedade humana

1939 O princípio da solidariedade, também enunciado sob o nome de «amizade» ou 
de «caridade social», é uma exigência directa da fraternidade humana e cristã2:

Um erro, «hoje largamente espalhado, é o que esquece esta lei da solidariedade humana 
e da caridade, ditada e imposta tanto pela comunidade de origem e pela igualdade da 
natureza racional entre todos os homens, seja qual for o povo a que pertençam, como pelo 
sacrif ício da redenção oferecido por Jesus Cristo no altar da cruz ao Pai celeste, em favor 
da humanidade pecadora»3.

1940 A solidariedade manifesta-se, em primeiro lugar, na repartição dos bens e na 
remuneração do trabalho. Implica também o esforço por uma ordem social mais 
justa, em que as tensões possam ser resolvidas melhor e os conflitos encontrem 
mais facilmente uma saída negociada.

1941 Os problemas sócio-económicos só podem ser resolvidos com a ajuda de todas 
as formas de solidariedade: solidariedade dos pobres entre si, dos ricos com os 
pobres, dos trabalhadores entre si, dos empresários e empregados na empresa; 
solidariedade entre as nações e entre os povos. A solidariedade internacional é 
uma exigência de ordem moral. Dela depende, em parte, a paz do mundo.

1942 A virtude da solidariedade vai além dos bens materiais. Ao difundir os bens 
espirituais da fé, a Igreja favoreceu, por acréscimo, o desenvolvimento dos bens 
temporais, a que, muitas vezes, abriu novos caminhos. Assim se verificou, ao 
longo dos séculos, a Palavra do Senhor: «Procurai primeiro o Reino de Deus e a 
sua justiça, e tudo o mais vos será dado por acréscimo» (Mt 6, 33):

«Desde há dois mil anos que vive e persevera na alma da Igreja este sentimento, que levou 
e ainda leva as almas até ao heroísmo caridoso dos monges agricultores, dos libertadores 
de escravos, dos que cuidam dos doentes, dos mensageiros da fé, da civilização, da ciência 

1 Paulo VI, Const. ap. Indulgentiarum doctrina 5: AAS 59 (1967) 11.
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a todas as gerações e a todos os povos, em vista a criar condições sociais capazes de a 
todos tornar possível uma vida digna do homem e do cristão»4.

CIC 2288-2291: o respeito pela saúde

2288 A vida e a saúde f ísica são bens preciosos, confiados por Deus. Temos a obrigação 
de cuidar razoavelmente desses dons, tendo em conta as necessidades alheias e 
o bem comum.

 O cuidado da saúde dos cidadãos requer a ajuda da sociedade para se conse-
guirem condições de vida que permitam crescer e atingir a maturidade: alimen-
tação e vestuário, casa, cuidados de saúde, ensino básico, emprego, assistência 
social.

2289 Se a moral apela para o respeito da vida corporal, não é que faça dela um valor 
absoluto. Pelo contrário, insurge-se contra uma concepção neo-pagã, tendente 
a promover o culto do corpo, sa cri ficando-lhe tudo, e a idolatrar a perfeição 
f ísica e o êxito desportivo. Pela escolha selectiva que faz entre os fortes e os 
fracos, tal concepção pode conduzir à perversão das relações humanas.

2290 A virtude da temperança leva a evitar toda a espécie de excessos, o abuso da 
comida, da bebida, do tabaco e dos medicamentos. Aqueles que, em estado de 
embriaguez ou por gosto imoderado da velocidade, põem em risco a segurança 
dos outros e a sua própria, nas estradas, no mar ou no ar, tornam-se gravemente 
culpados.

2291 O uso de estupefacientes causa gravíssimos danos à saúde e à vida humana. 
A não ser por prescrições estritamente terapêuticas, o seu uso é uma falta 
grave. A produção clandestina e o tráfico de drogas são práticas escandalosas, 
e constituem uma cooperação directa, pois incitam a práticas gravemente 
contrárias à lei moral.

4 Pio XII, Mensagem radiofónica (1 de Junho de 1941): AAS 33 (1941) 204.
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